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LEI MUNICIPAL N° 2312. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2007.

AItera a redação do Inciso 11 do art. I3 da Lei
Municipal 2309 e dá outras providências.

ITAMAR ANTONIO CAMOZZATO, Prefeito Municipal de Sananduva,
. Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 86, Inciso VI da Lei Orgânica do

Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Arf. 1" - Fica alterada a redação do Inciso !li do Art. 13 da Lei Municipal n° 2309,
de 06 de dezembro de 2007, o qual passa a viger com a seguinte redação:

Art. 13 - ...
[ -,..
" - ...

"111 - O produtoda arrecadaçãodos aposentadose pensionistas
do Município, no percentual de 11% (unze por cento) incidente sobre o valor da parcela dos
proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com os critérios estabelecidos no
Art. 40 da Constituição Federal e nos ArLs 2° e 6° da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de
dezembro de 2003, que supere o limitemáximo estabelecido paraos benefíciosdo regime geralde
previdência social."

Arf. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se é publique-se(.r'}j'~~
.
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